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Ofício SMA nº 051-72/2016.

   Canela, 18 de março de 2016.

Ao

Exmo. Senhor

Gilberto Conceição Cezar

Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 008/2016 – SUBSTITUTIVO.

Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 008/2016 – SUBSTITUTIVO, que “Altera o parágrafo único do art. 1º e o Anexo Único da Lei Municipal nº 3.407, de 05 de setembro de 2013, que Aprova o calendário de eventos do Município de Canela”.


Este projeto inclui eventos de grande importância para o Município de Canela, pois os mesmos já fazem parte da história desta cidade, valorizando a comunidade e desenvolvendo a atividade turística de forma geral, e exclui eventos que não ocorrerão na cidade neste ano.

A inclusão do evento “Sabores de Canela”, que já estando em sua 7ª edição, tem como objetivo principal promover a gastronomia da cidade e fomentar o desenvolvimento do turismo gerando emprego e renda. Além de movimentar a gastronomia, traz um grande retorno de mídia para o Município. 


O roteiro gastronômico “Sabores de Canela”, além de contar com a participação das principais casas gastronômicas da cidade, conta também com a participação de alguns hotéis e pousadas, os quais oferecerão no decorrer do evento, em seus cafés da manhã, pratos e sobremesas preparadas com a especiaria canela. Tudo isso porque o evento gera movimentação não só para os restaurantes, mas para todo o trade turístico, já que o cliente se hospeda, se alimenta, visita e faz compras. Canela é uma cidade que conta com uma variada gastronomia, que prima pela qualidade e diversidade, e que contempla várias culturas. Com um atendimento de excelência e deliciosos sabores cuidadosamente temperados, o “Sabores de Canela” vem para apresentar tudo isso aos nossos visitantes e para a comunidade local. 


Além do roteiro gastronômico pelos restaurantes, hotéis e pousadas, o evento “Sabores de Canela” conta com outras ações, dentre elas se encontram: sorteios de premiações para os turistas e comunidade local que consumirem os pratos nos estabelecimentos, amostra gastronômica, oficina de gastronomia, palestras nas escolas, capacitações, FAMTUR gastronômico para a imprensa, entre outras.


O projeto prevê também a inclusão do evento "Circuito Serrano de Motocross", que ocorre há 15 anos, e pela primeira vez será realizado em Canela, no mês de maio, na pista da entidade Canela Cross Clube, tendo como público alvo participantes das classes A e B, girando em torno de 6.000 pessoas assistindo e 250 pilotos com suas equipes.

É necessária ainda a inclusão do evento "Encontro Mensal de Carros Antigos", do Veteran Car Club Hortênsias, que ocorre em Canela nos meses ímpares do ano (janeiro, março, maio, julho, setembro e novembro), aberto ao público, trazendo em torno de 50 carros antigos para o encontro, já tradicional na cidade.


Este ano também serão incluídos no os eventos “Feira de Páscoa”, “Feira de Inverno” e “Feira de Natal”, realizados pela Associação das Micro e Pequenas Empresas de Canela – AMPEC já há 03 anos consecutivos, se destacando pela participação exclusiva de empresas canelenses, fortalecendo o comércio local.


Há a inclusão no Calendário, dos eventos “Festival Internacional Vin. Du Terroir La Charbonnade Importadora” e o “Festival Nacional de Vinhos Brancos, Espumantes e Roses da La Charbonnade Château Du Vin.”, ambos os festivais em sua 4ª edição, recebendo produtores e consumidores tanto nacionais como internacionais, chegando ao público aproximado de 500 pessoas em cada evento. Este evento traz os produtores dos vinhos de diversos países da América do Sul e Europa, sendo eles os responsáveis pela apresentação dos vinhos e derivados, fazendo o trabalho de colocação nas taças servindo e dando explicações, bem como esclarecimento de dúvidas relacionado ao produto degustado.

O presente projeto de lei prevê ainda a exclusão de alguns eventos, tais como o Canela Folia, que este ano não ocorreu, a "Corrida de Cancha Reta", pois o responsável pelo evento, o CTG Querência de Canela, não realiza mais este evento, tendo em vista que há legislação vigente que proíbe este tipo de evento, sendo informado que afronta ao disposto nos artigos 8º e 13º da Constituição Estadual e artigo 22, inciso II e artigo 30, incisos I e II da Carta Federal. E também por não ocorrerem neste ano, os eventos "Convenção Rede Farmácias Associadas & Feira de Negócios" e a "Festa Nacional da Música".

Sendo a inclusão dos eventos descritos acima de suma importância para o crescimento e desenvolvimento do turismo do Município de Canela, solicitamos aprovação do presente projeto de lei, que possibilitará a atualização do calendário de eventos oficial do Município.

 Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.


Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 008 – SUBSTITUTIVO, DE 18 DE MARÇO DE 2016.

Altera o parágrafo único do art. 1º e o Anexo Único da Lei Municipal nº 3.407, de 05 de setembro de 2013, que Aprova o calendário de eventos do Município de Canela.

Art. 1º Fica alterado o parágrafo único do art. 1º da Lei Municipal nº 3.407, de 05 de setembro de 2013, que passa a ter a seguinte redação:

“Parágrafo único. O Poder Executivo atualizará, anualmente, o calendário de eventos.”

Art. 2º Fica alterado o Anexo Único da Lei Municipal nº 3.407, de 05 de setembro de 2013, que passa a ter a redação do Anexo da presente Lei.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal

ANEXO
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